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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
INDICAÇÃO Nº 445 / 2025 
Indica o fornecimento de gratificação por desempenho 
para a Guarda Civil Municipal. 

 
 
 
 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser 

encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:  

 

CONSIDERANDO que, há poucos Guarda Civis no Quadro de servidores da 
Prefeitura Municipal de Leme; 

 

CONSIDERANDO  que, esses profissionais infelizmente não são 
valorizados devidamente por seu trabalho, escalas e desempenho; 

 

CONSIDERANDO que, se trata de preservar a segurança e o bem-estar de 
toda nossa população; 

 

........ INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal determinar ao Setor 

Competente da Municipalidade, as providências para estudo de fornecimento de 

gratificação por desempenho das atividades da Guarda Civil Municipal. 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 20 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 
Presidente da Câmara Municipal de Leme 
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